
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo

 TC 035.921/2015-3 
Tipo: TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL  

  
DESPACHO DE CONCLUSÃO DAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

 

 Informo que as providências inerentes às comunicações processuais relacionadas ao Acórdão Nº 667/2022-TCU-2ª Câmara - Relator 
Ministro AROLDO CEDRAZ  (60) foram concluídas com validade da ciência dos responsáveis, conforme resumo adiante: 

 
Responsável/Interessado/UJ: Eudes José de Alencar Caldas Cavalcanti.  

Natureza Comunicação  Data de 
expedição 

Peça Destinatário Origem do 
endereço 

Data da ciência ou motivo da 
devolução 

Peça da 
ciência 

Peça da 
Resposta 

 
Notificação 
de dívidas 

Ofício 
7168/2022-
Secomp-4 

04/03/2022 65 Luís Alberto Gallindo 
Martins 

Procuração 10/03/2022 71 Não houve 

Notificação Ofício 
7169/2022-
Secomp-4 

04/03/2022 66 Assessoria Especial de 
Controle Interno do 
Ministério do 
Desenvolvimento Regional 

Endereço 
profissional 

04/03/2022 67 Não houve 

Notificação Ofício 
7170/2022-
Secomp-4 

04/03/2022 69 Procuradoria da 
República/PE - MPF/MPU 

Receita 
Federal 

04/03/2022 70 Não houve 

Notificação Ofício 
7171/2022-
Secomp-4 

04/03/2022 64 Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do 
Parnaíba 

Outros 04/03/2022 68 Não houve 

 

 

01 de Abril de 2022. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70647377.



 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo

(assinado eletronicamente) 
EVANDRO ALBINO SIMPSON 

SEGECEX / SEPROC  – matrícula 3568-8 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70647377.


